
''BRASIL· DO CABURAf AO CHUf" 
/, CÃMARA MUNICIPAL DB BOA VISTA 

SÃO PRRMANENTE DE COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
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/ / / 
I / / NOS TERMOS DO ART. 49, INCISO IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA , I . 

PARECER DA COMISSÃO 

1 
/ L'GJSLATIVA, PASSAMOS A EMITIR PARECER SOBRE O P}{OJETO DE LEI N. 0 245 DE 28 

1
/ Í ~E AGOSTO DE 2025 DE AUTORIA DO VEREADOR DEYVID CARNEIRO QUE DISPÕE 

/ /soBRE: INSTITUI A INCLUSÃO DO ENSINO DA MÚSICA COMO CONTEÚDO 

/ / OBRIGATÓRIO DO COMPONENTE CURRICULAR ARTES EM TODAS AS ETAPAS E 

I I MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS / I PROV1om.c1As. 

/ I ESTA COMISSÃO MANIFESTA-SE FAVORAvtLMENTE AO PARECER DO 

' t ltELATOR VEREADOR AOERVAL DA ROCHA FERREIRA FILHO". ... ... 
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.P4"' ~ ~..-i!à. "',;BoA V1srÁ:-iui 2s D~NOVEMBRO DE 2025. 
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VICE SIDENTE 
1 VER. ADERVAL DA ROCHA F. l'(LHO VER. PAS OR GILL ROCHA 
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Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangeltsta Pereira de Melo 
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